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Para anunciar ligue:
4735.8020 ou 4735.8017

Aluguel
Imóveis

ALUGA
Sala comercial com 29 m² no Helbor Pat-
teo Mogilar Offices. Nova. Excepcional lo-
calização. Valor: R$1.000,00. Tratar com 
Mariana Tel. (11) 4798-2408

Venda
Imóveis

VENDE-SE
Casa térrea em Peruíbe, próxima à praia. 
99m² de área construída, 3 dorm (1 suíte), 
sala americana, quintal, piscina c/ hidro, jd 
de inverno, varanda, churrasqueira. Gara-
gem p/ 2 carros. R$215.000. 96912-8850 
/ 2203-7490 c/ Cristiano ou Eliana.

Pontos
VENDE-SE
Galpão comercial zona norte SP, 150m 
do metrô Tucuruvi. 490m² de área cons-
truída, térreo e salão superior, 7m frente, 
7 banheiros, 2 escritórios e garagem p/ 
15 carros. R$1.650.000 -Aceita 30% em 
imóvel. 96912-8850 / 2203-7490 c/ Cris-
tiano ou Eliana.

Casas

PROFISSIONAIS
ADVOCACIA
Trabalhista, empresarial, família, imobili-
ário, danos morais e materiais. www.jo-
nas.adv.br. Rua Francisco Ferreira Lopes, 
151 - Centro - Poá. Contato c/ Jonas 2941-
5656 / 4634-1223.

Um Loft na Vila Oliveira - Andar alto. 
Vista para a praça dos enfartados e Clube de Campo. 

Varanda gourmet, mobília completa. 
Eletrodomésticos,eletrônicos novos e Ar condicionado Q/F. 

Garagem, piscina aquecida, saunas seca e úmida, 
cinema, salão de festas, salão de jogos. 

Portaria 24h, guarita blindada e sistema de monitoramento. 
Valor: R$2.200,00 (aluguel + condomínio + IPTU).

Aluga

Tratar com Mariana em 11 4798-2408 
Horário comercial

LEI COMPLEMENTAR Nº 291, DE 25 DE MAIO DE 2017.

“Altera a Lei Complementar nº 159, de 19 de 
dezembro de 2008, cria os §§ 1º e 2º, ambos do art. 2º; 
o §1º, do art. 3°; os art. 3º-A “caput” e parágrafo único 

e 3º-B; e dá outras providências.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICI-
PAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE-
CRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O art. 2º, d a Lei Complementar nº 159, de 
19 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§1º e 2º:
 “Art. 2º- .......................... ...............................
 §1º - Considera-se consumidor de energia elétrica, 

em expansão urbana, situados no Município de Itaquaquecetuba.
 §2º
aquele destinado a iluminar vias e logradouros, bem como quais-

vidades acessórias de instalação, manutenção, melhoramento e 
expansão da respectiva rede de iluminação.”

Art. 2º - O § 1º do art. 3º, da Lei Complementar nº 
159, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 3º - .........................................................

§ 1º

imóveis de destinação não residencial, a alíquota estabelecida na 
tabela disposta no Anexo I, parte integrante desta Lei Comple-
mentar. (NR)

§2º -...............................................................”
Art. 3º

co, da Lei Complementar nº 159, de 19 de dezembro de 2008, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º - 

ta e três centavos) por cada metro linear da testada voltada para 
o logradouro.

Parágrafo único. Ocorrendo, no curso do exercí-

municado ao Município e solicitar sua alteração cadastral.”

Art. 4º - Fica criado o artigo 3º-B, da Lei Comple-
mentar nº 159, de 19 de dezembro de 2008, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 3º- B - A critério da Administração Municipal, 

junto, com a fatura de consumo de energia elétrica ou com o 
documento de arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urba-

elementos indicativos.”

Art. 5º - O art. 5º, da Lei Complementar nº 159, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os vencimentos e os períodos da arreca-

Art. 6º - As despesas com a execução desta Lei 

Art. 7º -

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECE-
TUBA

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA

VANUSIA FERNANDES PEREIRA

Registrada na Secretaria de Administração e Moder-
nização-Departamento de Administração, e publicado no Quadro 
de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora do Departamento de Administração Geral

ANEXO I 

Classe Alíquota (%) Base de cálculo
Não Residencial Consumo de energia elétrica

(11) 4735-8013 
ou

(11) 4735-8017


